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São Paulo, 03 de outubro de 2025. 
 

 
Ao Presidente da Comissão de Contratação do Município de Timbó/SC 
 
 
Ref.:  Edital de Concorrência Pública n.º 87/2025 (Processo nº 86/2025) 
 
 
Prezados Senhores,  
 
AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPAÇÕES S.A. (“AEGEA”), pessoa jurídica de direito 
privado constituída sob a égide das Leis Brasileiras, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 08.827.501/0001-58, 
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1663, 1º Andar, Ed. Plaza São 
Lourenço, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-001, encaminha, nesta 
oportunidade, a seguinte impugnação ao Edital de Licitação em referência. 
 
1. Tempestividade 
 
Como disposto no item 11.1 do Edital Concorrência Pública n.º 87/2025 - Processo nº 
86/2025 (“Edital”), qualquer pessoa é parte legítima para apresentar impugnação ao 
Edital até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura do certame, 
que, segundo a versão do Edital republicada em 20/08/2025, ocorrerá dia 15 de 
outubro de 2025. Sendo assim, a presente impugnação é tempestiva. 
 
2. Preservação da segurança jurídica e clareza do Edital e dos documentos da 

concessão 
 
Antes de adentrar no mérito da presente impugnação, importante ressaltar que a 
condução de atos administrativos tem como um dos seus pilares a preservação da 
segurança jurídica. Especialmente quando se trata de uma concessão de serviço 
público de serviços de saneamento, a clareza das informações relacionadas à sua 
exploração se faz ainda mais necessária, considerando a complexidade atrelada à 
execução do serviço e a longevidade da gestão contratual. Ademais, a definição 
precisa de parâmetros como os critérios de reequilíbrio econômico-financeiro é 
essencial para que os interessados possam avaliar adequadamente os riscos do 
negócio e formular propostas realistas e sustentáveis. 
 
Além de proporcionar segurança jurídica aos pretensos concessionários, a clareza das 
disposições editalícias – que faz lei entre as partes de uma licitação – é diretamente 
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proporcional ao sucesso do certame e a qualidade das propostas apresentadas pelos 
proponentes.  
 
Com o intuito de resguardar a segurança jurídica dos documentos produzidos pela 
Administração Pública, o artigo 19 do Decreto Federal nº 9.830/2019, que 
regulamenta os artigos 20 a 30 do Decreto-Lei nº 4.657/1942, que institui a Lei de 
Introdução às normas do Direito Brasileiro (“LINDB”), estabelece que “as autoridades 

públicas atuarão com vistas a aumentar a segurança jurídica na aplicação das 

normas, inclusive por meio de normas complementares, orientações normativas, 

súmulas, enunciados e respostas a consultas”.  
 
Nessa linha, a Lei Federal nº 14.133/2021 (“Lei de Licitações”), ao elencar os 
princípios que regem as licitações e contratos administrativos, estabelece em seu 
artigo 5º a observância obrigatória da segurança jurídica e da economicidade.  
 
No capítulo que trata do controle das contratações, o § 1º do artigo 169 da Lei de 
Licitações estabelece que a Administração Pública deve adotar práticas que 
promovam "segurança jurídica para todos os envolvidos", o que inclui não apenas a 
observância formal da legislação aplicável, mas também a adoção de medidas 
concretas que eliminem ambiguidades e inconsistências nos documentos licitatórios. 
 
Por sua vez, o princípio da economicidade, impõe à Administração o dever de adotar 
medidas eficientes e que evitem retrabalho, atrasos na continuidade da concorrência 
e/ou na execução da concessão por conta de discussões administrativas e/ou 
judiciais futuras. Nessa linha, a manutenção de disposições editalícias em 
descompasso com os esclarecimentos prestados gera insegurança jurídica e pode 
comprometer o certame, na medida em que abre margem para interpretações 
divergentes e, repita-se, eventuais questionamentos futuros. 
 
A manifestação por escrito do Município de Timbó eliminando potenciais dúvidas a 
respeito da interpretação contratual e saneando potenciais incertezas é o modo mais 
adequado para formalizar ajustes pontuais nas disposições do Edital, sem os impactos 
decorrentes da republicação integral do Edital, medida que somente se faria 
necessária caso esse Município entenda que as alterações comprometem a 
formulação das propostas. 
 
Desse modo, a publicação de manifestação para adequar o texto do Edital, Contrato 
de Concessão e seus anexos aos esclarecimentos já prestados pela municipalidade – 
conforme abordado mais adiante – não apenas é juridicamente possível, mas significa 
medida necessária para preservar a segurança jurídica e a economicidade da 
realização da Concorrência Pública n.º 87/2025. 
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3. Das irregularidades 
 
Além da necessidade de preservação de segurança jurídica destacada no ponto 
anterior, são de dois tipos as irregularidades que inviabilizam a continuidade do 
presente procedimento licitatório sem uma manifestação expressa e formal do 
Município no sentido de corrigir textualmente as inadequações do Contrato de 
Concessão e seus anexos: (i) violações às normas aplicáveis ao setor de saneamento 
básico; (ii) violações aos princípios de direito público da proporcionalidade e 
razoabilidade.  
 

3.1. Contrariedade às normas setoriais  
 
As violações às normas setoriais dizem respeito ao conflito entre o modelo contratual 
com o preconizado nas Normas de Referência da Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA), particularmente em relação às Normas de Referência 
concernentes ao Modelo Regulatório aplicável à concessão (NR 6, estabelecida pela 
Resolução ANA nº183/2024); à Matriz de Riscos (NR 7, estabelecida pela Resolução 
ANA nº178/2024), às metas e indicadores de desempenho previstos nas NRs 8 
(Resolução ANA nº 192/2024) e 9 (Resolução ANA nº 211/2024) e ao cálculo da 
indenização (NR 3, estabelecida pela Resolução ANA nº161/2023 e Instrução 
Normativa ANA nº 1/2024). 
 
Tais contrariedades são relativas, em resumo: 

i. aos mecanismos de revisão tarifária previstos no Anexo XII, especialmente 
quanto à pretensão de revisão periódica do fluxo de caixa descontado 
representativo da concessão em estado de equilíbrio e das premissas a serem 
utilizadas para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
Concessão, que por sua vez devem guardar respeito ao modelo de regulação 
por contrato (conforme determinado pela NR 6); 
  

ii. à necessidade de que mesmo as revisões contratuais respeitem a alocação 
contratual de riscos, de modo que os processos revisionais não sejam 
utilizados de forma a que uma parte contratual arque ou se beneficie com os 
efeitos da materialização de risco que foi alocado a outra parte, e que a parte 
a quem foram alocados os riscos seja responsável por arcar com as suas 
consequências econômico-financeiras, conforme disposto pela NR 7, também 
guardando coerência com o modelo de regulação por contrato imposto pela 
NR 6;  
 

iii. à pretensão de utilização de elementos (ou do próprio) fluxo de caixa de 
acionista para representar o contrato em estado de equilíbrio, quando em 
função do modelo de regulação por contrato e dos riscos alocados à 
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Concessionária o fluxo de caixa representativo do estado de equilíbrio 
econômico-financeiro da concessão é o fluxo de caixa descontado de projeto 
e a taxa de desconto representativa do equilíbrio econômico-financeiro da 
concessão é a TIR de projeto do plano de negócios apresentado pelo licitante 
vencedor;  
 

iv. à pretensão de que o fluxo de caixa descontado representativo do estado de 
equilíbrio econômico-financeiro da concessão não considere os gastos para a 
aquisição e para o exercício do direito de exploração do objeto da concessão, 
como a outorga e gastos com a contratação de verificador independente;  

v. ao fato de que o Anexo III ao Contrato de Concessão contém diversos 
indicadores de desempenho componentes do IDG que não possuem 
fundamento legal ou regulamentar, em particular por não estarem previstos 
nas Normas de Referência nº 8 e 9 citadas acima, como: Índice de 
Continuidade de Água – ITA; Índice de Produtividade de Pessoal – IPP; Indice 
de Perdas Físicas de Água - IPF Índice de Consumo de Energia Elétrica no SAA 
- IEA Índice de Consumo de Energia Elétrica no SES – IEE; Índice de Utilização 
do Volume de Água Captado Outorgado – IUA; Índice de Regularidade 
Ambiental de ETA – IRA; Índice de Regularidade Ambiental de ETE – IRE; Índice 
de Satisfação do Usuário – ISC; Margem da DEX sobre Receita Operacional de 
Água e Esgoto – MDR; Índice de Suficiência de Caixa – ISC; Índice de Perda 
Aparente ou de Faturamento – IPA; Índice de Evasão de Receitas – IER; 
 

vi. ao fato de que, além de indicadores de desempenho, o Anexo III também prevê 
“Indicadores Complementares” (artigos 18 a 21), que igualmente não possuem 
previsão normativa;  
 

vii. ao fato de que diversas das metas de desempenho, indicadores de 
desempenho e indicadores complementares medem não o resultado dos 
serviços efetivamente prestados aos usuário, mas os meios empregados pela 
Concessionária (como, por exemplo, Índice de Produtividade de Pessoal – IPP; 
Índice de Consumo de Energia Elétrica no SAA - IEA Índice de Consumo de 
Energia Elétrica no SES – IEE; Índice de Utilização do Volume de Água Captado 
Outorgado – IUA; Margem da DEX sobre Receita Operacional de Água e Esgoto 
– MDR; Índice de Suficiência de Caixa – ISC; Índice de Evasão de Receitas – IER) 
e são relacionados a riscos alocados pela Matriz de Riscos (Anexo IV) e cláusula 
32.2 do Contrato de Concessão à Concessionária, e que que a aplicação de 
indicadores (de desempenho e complementares) que dizem respeito a riscos 
alocados à Concessionária pela matriz de riscos contratual contrariam a lógica 
do modelo de regulação por contrato; 
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viii. ao fato de que as Metas de Desempenho, que medem puramente os 
quantitativos de População Atendida de Água e de População Atendida são 
intrinsecamente relacionadas e têm como principal fator determinante a 
variação da população no Município, elemento que foge completamente ao 
controle de uma concessionária de serviços públicos, em violação à logica do 
modelo regulatório e da alocação de riscos contratual. 
 

Como indicado acima, os temas acima expostos foram abordados em sede de pedidos 
de esclarecimento ao Edital, tendo o Município em suas respostas chancelado 
entendimentos que procuram conferir interpretação ao Edital, ao Contrato de 
Concessão e aos seus anexos em conformidade com a legislação aplicável. Contudo, 
como indicado acima, faz-se necessária uma manifestação expressa do Município 
para eliminar qualquer insegurança jurídica na aplicação contratual futura.  
 
 

3.2. Violações ao princípio da proporcionalidade e razoabilidade 
 

Dois são os casos de violação aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, 
cuja aplicabilidade é prevista de forma inequívoca pela Lei de Licitações, que em 
seu art. 5º determina:  
 

Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade (...). 
 
O primeiro caso de violação diz respeito à forma de cálculo do IDG e da aplicação 
das metas de desempenho no âmbito da concessão, particularmente considerando 
(i) a mecânica de avaliação em “padrões de referência” (artigos 22 a 25 do Anexo 
III) que pontuam o resultado da Concessionária em um determinado indicador 
desconsiderando a sua relação com a meta estabelecida para aquele ano, mas em 
faixas estanques (de modo que, por exemplo, o atendimento integral a uma meta 
nos primeiros anos da concessão pode levar a uma nota de padrão de excelência 
classificado como “menor nível de excelência” (padrão D); e (ii) as previsões da 
cláusula 27.2 do Contrato de Concessão que cominam a aplicação de “deságio de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor das TARIFAS EFETIVAS, além de imposição de multa 
no valor de 0,5% (meio por cento) do faturamento do exercício anterior” em caso de 
descumprimento das metas de desempenho.  
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Ao ignorar a gravidade e a relevância específica de cada descumprimento, a 
modelagem contratual produz efeitos desproporcionais, que podem eventualmente 
comprometer a eficiência econômica e, em última análise, o interesse público que 
fundamenta a concessão. De acordo com o princípio da proporcionalidade, a medida 
administrativa (seja ela de caráter punitivo, como uma multa, ou de caráter 
compensatório, como o deságio tarifário) deve guardar relação direta com a extensão 
do descumprimento. Por exemplo, descumprimentos de menor impacto (como 
desvios de 0,1% de determinada meta) devem gerar penalidades menos severas do 
que descumprimentos amplos e que comprometam substancialmente o serviço (como 
desvios de 50% ou mais). Contudo, a aplicação de um valor fixo indistinto para 
qualquer descumprimento desconsidera a lógica de escalonamento e gradação. Este 
descompasso contraria não apenas a interpretação majoritária do princípio da 
proporcionalidade no sistema jurídico brasileiro, mas também as boas práticas 
regulatórias reconhecidas internacionalmente, que promovem sanções proporcionais 
à natureza e magnitude do descumprimento. Ainda, modelagens que não considerem 
a proporcionalidade e não permitam modularidade acabam por criar incentivos 
disfuncionais: licitantes poderão priorizar o cumprimento superficial de múltiplas 
metas de menor relevância em detrimento de investimentos estruturais que visem o 
atingimento de objetivos estratégicos, prejudicando o alcance das metas de 
universalização e a sustentabilidade do sistema de saneamento como um todo. 
 
Por fim, o segundo motivo de violação aos princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade é verificado na exigência constante do item 6 do Anexo V – Caderno de 
Encargos de que a licitante vencedora apresente, já no momento inicial do contrato 
de concessão, de um plano de negócios que inclua elementos como anteprojetos, 
plantas detalhadas dos sistemas existentes e outros aspectos técnicos-operacionais 
que dependem de maior avaliação pela concessionária e que são desconectados da 
lógica de apresentação do Plano de Negócios como fluxo de caixa descontado de 
projeto representativo da concessão em estado de equilíbrio. A obrigação de incluir 
elementos alheios a essa lógica, como plantas e anteprojetos de sistemas que 
dependem de uma avaliação mais aprofundada do passivo existente, compromete a 
coerência do plano de negócios como balizador da consistência das propostas 
apresentadas no certame. 
 
Ao inserir tal obrigação, o contrato desconsidera as limitações práticas que uma 
licitante enfrenta no período anterior à assinatura, sobretudo no que diz respeito ao 
acesso a informações detalhadas sobre as condições reais e específicas do sistema 
existente. Em muitos casos, os dados disponíveis no edital são insuficientes para 
permitir a elaboração precisa de peças técnicas detalhadas. Requerer o fornecimento 
de tais informações sem que a Concessionária tenha tido tempo para realizar 
vistorias aprofundadas e estudos técnicos estruturados pode gerar projeções 



 

 

7 

imprecisas e até comprometer a qualidade do planejamento de longo prazo, 
resultando em riscos tanto para a concessionária quanto para o poder concedente e 
os usuários finais. 
  
4. CONCLUSÃO E PEDIDO 

 
Diante de todo o exposto, resta evidenciado que os fatos narrados comprometem os 
princípios da segurança jurídica, a economicidade, a proporcionalidade e a 
razoabilidade que são de observância obrigatória na Concorrência Pública n.º 
87/2025. 
 
Conforme demonstrado, os apontamentos acima foram em geral objeto de 
apreciação do Município de Timbó em resposta a pedidos de esclarecimento, 
restando apenas sua formalização no âmbito dos documentos da concessão para 
assegurar clareza e segurança jurídica à interpretação das disposições editalícias, 
evitando questionamentos futuros que possam comprometer a higidez da 
contratação e a execução da concessão. 
 
A publicação de manifestação por escrito para adequar o texto do Edital, da minuta 
do contrato de concessão e seus anexos aos esclarecimentos já prestados é medida 
que se impõe à luz dos princípios fartamente aduzidos nesta petição. 
 
Sendo assim, requer-se que seja conhecida a presente impugnação e que sejam 
adotadas as providências necessárias pelo Município para adequar os documentos da 
concessão aos esclarecimentos já prestados pelo Município e aos ditames das Normas 
de Referência da ANA n.º 3, 5, 6, 8 e 9, particularmente quanto à necessidade de 
adequação do Contrato de Concessão e seus nexos ao modelo regulatório de 
regulação por contrato, ao respeito à alocação contratual de riscos, aos princípios 
da proporcionalidade e razoabilidade, em especial quanto aos itens abaixo: 
 

(i) Considerando: (1) o teor das respostas aos Questionamentos 11.s, 11.v e 
12.e, por meio das quais o Município indicou expressa e inequivocamente 
que a concessão será regida por um modelo de regulação por contrato; (2) 
o teor das respostas aos Questionamentos 11.q, 11.u, 12.c e 12.d, que 
confirmaram o entendimento de que o fluxo de caixa descontado 
representativo da concessão em estado de equilíbrio econômico-financeiro 
é o fluxo de caixa descontado proveniente do Plano de Negócios 
apresentado pela licitante vencedora; (3) que a Norma de Referência nº 6 
da ANA prevê que a revisão tarifária periódica para reavaliação das 
condições da prestação dos serviços e de mercado aplica-se apenas às 
prestações sujeitas ao modelo de regulação discricionária; (4) o disposto 
no artigo 7º da Norma de Referência ANA nº 05/2024 (Resolução ANA 
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nº178/2024), que afirma que “Art. 7º. A parte sobre quem recai o risco 
será responsável por arcar com as consequências econômico-financeiras”; 
e (5) que, conforme a Matriz de Riscos prevista no Anexo IV ao Contrato de 
Concessão quanto na própria cláusula 32.2 do Contrato de Concessão, à 
Concessionária são expressamente alocados todos os riscos ordinários e 
obrigações relacionados à execução do CONTRATO e à prestação dos 
SERVIÇOS, inclusive, mas sem limitação, os riscos de variação de demanda 
(cl. 32.2.1), variações nas estimativas de gastos a serem realizados pela 
Concessionária, como de investimentos e custos de operação, manutenção 
e conservação, incluindo mão de obra e insumos (entre outras cláusulas, 
as de número 32.2.2, 32.2.3, 32.2.5, 32.2.7, 32.2.15, 32.2.18, 32.2.19, 
32.2.25, 32.2.26, 32.2.43, 32.2.35), e os riscos relacionados à obtenção de 
financiamento, variação de custo de capital próprio e do capital de 
terceiros, alteração das taxas de juros, alterações nas condições dos 
financiamentos, variação das taxas de câmbio, alteração do cenário 
macroeconômico (alocações previstas nas cláusulas 32.2.31, 32.2.32 e 
32.2.33); pede-se que: (i) não sejam aplicáveis os artigos 28 em diante do 
Anexo XII - Regulamento para Gestão Tarifária de água e esgoto, por 
contrariarem as premissas acima expostas; e (ii) na fórmula prevista no 
artigo 11 do Anexo XII ao Contrato de Concessão, FREC = 1, para que a 
Concessionária seja responsável por arcar com as consequências 
econômico-financeiras dos riscos a ela atribuídos conforme a matriz de 
riscos contratual; 
 

(ii) Considerando: (1) o teor das respostas aos Questionamentos 11.s, 11.v e 
12.e, por meio das quais o Município indicou expressa e inequivocamente 
que a concessão será regida por um modelo de regulação por contrato; (2) 
o teor das respostas aos Questionamentos 11.q, 11.u, 12.c e 12.d, que 
confirmaram o entendimento de que o fluxo de caixa descontado 
representativo da concessão em estado de equilíbrio econômico-financeiro 
é o fluxo de caixa descontado proveniente do Plano de Negócios 
apresentado pela licitante vencedora, (3) o disposto no artigo 7º da Norma 
de Referência ANA nº 05/2024 (Resolução ANA nº178/2024), que afirma que 
“Art. 7º. A parte sobre quem recai o risco será responsável por arcar com 
as consequências econômico-financeiras”; (4) que, conforme a Matriz de 
Riscos prevista no Anexo IV ao Contrato de Concessão quanto na própria 
cláusula 32.2 do Contrato de Concessão, à Concessionária são 
expressamente alocados todos os riscos ordinários e obrigações 
relacionados à execução do CONTRATO e à prestação dos SERVIÇOS, 
inclusive, mas sem limitação, os riscos de variação de demanda (cl. 
32.2.1), variações nas estimativas de gastos a serem realizados pela 
Concessionária, como de investimentos e custos de operação, manutenção 
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e conservação, incluindo mão de obra e insumos (entre outras cláusulas, 
as de número 32.2.2, 32.2.3, 32.2.5, 32.2.7, 32.2.15, 32.2.18, 32.2.19, 
32.2.25, 32.2.26, 32.2.43, 32.2.35), e os riscos relacionados à obtenção de 
financiamento, variação de custo de capital próprio e do capital de 
terceiros, alteração das taxas de juros, alterações nas condições dos 
financiamentos, variação das taxas de câmbio, alteração do cenário 
macroeconômico (alocações previstas nas cláusulas 32.2.31, 32.2.32 e 
32.2.33); (5) o teor da resposta ao Questionamento 11.a, por meio do qual 
este Município confirmou que as indenizações seguirão as normas da ANA 
(Norma de Referência nº 3 e Instrução Normativa ANA nº 1/2024), e tendo 
em vista, conforme expressamente mencionado no item IV da IN ANA nº 
01/2024, que “A metodologia do Valor Justo apura o valor da concessão 
através do desconto de fluxos de caixa futuros, refletindo as obrigações e 
direitos decorrentes do contrato de concessão. Dessa forma, a outorga, 
bem como seu ágio, será refletida no cálculo do valor da indenização 
quando houver encampação em contratos licitados. Na hipótese de 
caducidade, deverá ser considerada a outorga prevista em projeto inicial, 
sem a inclusão do ágio.   Assim, a projeção do fluxo de caixa gerado pelos 
ativos reversíveis considera, para o período remanescente do contrato, o 
valor ainda não amortizado pago a título de outorga. No caso de valores de 
outorga previstos, mas ainda não efetivamente pagos, os valores não pagos 
devem ser desconsiderados das projeções”, pede-se que: (i) o fluxo de 
caixa representativo do estado de equilíbrio econômico-financeiro da 
concessão é o fluxo de caixa descontado de projeto  -  não adotando 
premissas inerentes ao fluxo de caixa descontado do acionista (como taxa 
de juros), visto que o fluxo de caixa descontado do acionista incorpora 
premissas decorrentes de riscos atribuídos contratualmente à 
Concessionária, em particular os riscos associados à obtenção de 
financiamentos, custo de capital próprio e de terceiros, taxas de juros e 
outros mencionados nas cláusulas 32.2.31, 32.2.32 e 32.2.33; e (ii) o fluxo 
de caixa descontado representativo do estado de equilíbrio econômico-
financeiro da concessão deverá considerar as receitas e os gastos para a 
aquisição e para o  exercício do direito de exploração do objeto da 
concessão, incluindo a outorga; 

(iii) Considerando o teor das respostas aos Questionamentos 11.s, 11.v e 12.e, 
por meio das quais o Município indicou expressa e inequivocamente que a 
concessão será regida por um modelo de regulação por contrato, e tendo 
em vista ainda o teor das respostas aos Questionamentos 11.q, 11.u, 12.c 
e 12.d, que confirmaram o entendimento de que os reequilíbrios 
econômico-financeiros em sede dos processos revisionais serão realizados 
com a utilização do fluxo de caixa descontado com premissas provenientes 
do Plano de Negócios apresentado pela licitante vencedora, solicitamos a 
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adoção de providências pelo Município para que a cláusula 30.1.2 do 
Contrato de Concessão, onde se lê “O impacto líquido a que se refere a 
Cláusula 30.1.1 será medido pelo valor presente líquido do Fluxo de Caixa 
Marginal projetado em razão do evento ou do conjunto de eventos que se 
pretende submeter à revisão extraordinária do CONTRATO, utilizando-se a 
taxa de desconto indicada no ANEXO XII” seja lido “O impacto líquido a 
que se refere a Cláusula 30.1.1 será medido pelo valor presente líquido do 
Fluxo de Caixa Marginal projetado em razão do evento ou do conjunto de 
eventos que se pretende submeter à revisão extraordinária do CONTRATO, 
utilizando-se a Taxa Interna de Retorno do Fluxo de Caixa de Projeto 
constante do PLANO DE NEGÓCIOS”; 
 

(iv) Considerando o teor das respostas aos Questionamentos 11.s, 11.v e 12.e, 
por meio das quais o Município indicou expressa e inequivocamente que a 
concessão será regida por um modelo de regulação por contrato, e 
considerando a função da taxa interna de retorno do fluxo de caixa 
descontado representativo do contrato de concessão em equilíbrio 
econômico-financeiro (representada, conforme itens acima, pela TIR do 
fluxo de caixa de projeto constante do PLANO DE NEGÓCIOS do licitante 
vencedor), pede-se que no artigo 12 do Anexo XII, onde se lê “Considera-
se que a sustentabilidade econômico-financeira do PRESTADOR DE SERVIÇO 
está mantida sempre que a Taxa Interna de Retorno – TIR calculada do fluxo 
de caixa do projeto, for igual à TIR Contratual.” seja lido “Considera-se 
que a sustentabilidade econômico-financeira do PRESTADOR DE SERVIÇO 
está mantida sempre que a Taxa Interna de Retorno – TIR do fluxo de caixa 
do projeto for igual ou maior que a TIR do fluxo de caixa de projeto 
constante do PLANO DE NEGÓCIOS.”; 

 
(v) Considerando: (1) o teor dos artigos 2º, VI, 22 e 23 da Norma de Referência 

ANA nº 8 (Resolução ANA nº 192/2024); (2) o teor dos artigos 2º, VI, 4º, 6º 
da Norma de Referência ANA nº 9 (Resolução ANA nº 211/2024); (3) o fato 
de que o Anexo III ao Contrato de Concessão contém diversos indicadores 
de desempenho componentes do IDG que não possuem fundamento legal 
ou regulamentar, em particular por não estarem previstos nas Normas de 
Referência nº 8 e 9 citadas acima, como: Índice de Continuidade de Água 
– ITA; Índice de Produtividade de Pessoal – IPP; Indice de Perdas Físicas de 
Água - IPF Índice de Consumo de Energia Elétrica no SAA - IEA Índice de 
Consumo de Energia Elétrica no SES – IEE; Índice de Utilização do Volume 
de Água Captado Outorgado – IUA; Índice de Regularidade Ambiental de 
ETA – IRA; Índice de Regularidade Ambiental de ETE – IRE; Índice de 
Satisfação do Usuário – ISC; Margem da DEX sobre Receita Operacional de 
Água e Esgoto – MDR; Índice de Suficiência de Caixa – ISC; Índice de Perda 
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Aparente ou de Faturamento – IPA; Índice de Evasão de Receitas – IER; (4) 
que, além de indicadores de desempenho, o Anexo III também prevê 
“Indicadores Complementares” (artigos 18 a 21), que igualmente não 
possuem previsão normativa; (5) que a quantidade de indicadores sem 
previsão normativa eleva expressivamente os custos de transação 
envolvidos na presente concessão e reduz a segurança jurídica na sua 
gestão contratual, trazendo prejuízos não apenas para a concessionária, 
mas para o próprio poder concedente, além da Agência reguladora e do 
verificador independente; (6) que a elevação dos custos de transação e 
redução da segurança jurídica é precificada pelos licitantes em suas 
avaliações e tem como consequência a obtenção pelo Município e pelos 
usuários de propostas menos favoráveis – em termos claros, que custos de 
transação elevados e menor segurança jurídica significam propostas com 
descontos tarifários menores e outorgas menores, não representando, 
portanto, a maior vantajosidade para a Administração Pública, em violação 
do interesse público; (7) que diversas das metas de desempenho, 
indicadores de desempenho e indicadores complementares medem não o 
resultado dos serviços efetivamente prestados aos usuário, mas os meios 
empregados pela Concessionária (como, por exemplo, Índice de 
Produtividade de Pessoal – IPP; Índice de Consumo de Energia Elétrica no 
SAA - IEA Índice de Consumo de Energia Elétrica no SES – IEE; Índice de 
Utilização do Volume de Água Captado Outorgado – IUA; Margem da DEX 
sobre Receita Operacional de Água e Esgoto – MDR; Índice de Suficiência 
de Caixa – ISC; Índice de Evasão de Receitas – IER) e são relacionados a 
riscos alocados pela Matriz de Riscos (Anexo IV) e cláusula 32.2 do Contrato 
de Concessão à Concessionária; (8) que a aplicação de indicadores (de 
desempenho e complementares) que dizem respeito a riscos alocados à 
Concessionária pela matriz de riscos contratual contrariam a lógica do 
modelo de regulação por contrato; (9) a função das metas e indicadores 
de desempenho é estimular o cumprimento pela Concessionária com suas 
obrigações contratuais, sendo, portanto, necessário que a Concessionária 
possua ingerência sobre as atividades necessárias para o atendimento às 
metas e indicadores; (10) as Metas de Desempenho que medem puramente 
os quantitativos de População Atendida de Água e de População Atendida 
são intrinsecamente relacionadas e têm como principal fator determinante 
a variação da população no Município, elemento que foge completamente 
ao controle de uma concessionária de serviços públicos; pede-se que: (i) 
para a concessão sejam aplicáveis apenas os indicadores de desempenho 
que possuem previsão normativa nas Normas de Referência da ANA nº 8 e 
9, adotando-se as medidas necessárias para tanto em relação ao cálculo 
do IDG, redistribuindo-se os pesos proporcionalmente à relevância das 
metas, de modo que os índices mais críticos para a universalização dos 
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serviços (isto é, de cobertura de água e esgoto) possuam peso mais 
destacado, conforme precedentes recentes de modelagens bem sucedidas 
de grandes projetos no setor; e (ii) não sejam aplicáveis as metas de 
população atendida de água e população atendida de esgoto, pois a 
concessionária não possui qualquer ingerência sobre crescimento da 
população municipal e não pode ser punida caso a projeção de crescimento 
populacional prevista pelo município no Anexo III não se concretize; 
 

(vi) Considerando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal como pilares do Direito 
Público brasileiro, e em particular o princípio da proporcionalidade em 
seus subprincípios da necessidade e proporcionalidade em sentido estrito, 
as medidas administrativas (como a multa e o deságio tarifário de natureza 
compensatória) devem guardar relação direta com a extensão do 
descumprimento normativo ou contratual. Nesse sentido, pede-se que a 
mecânica de cálculo e aplicação do IDG e das demais metas de 
desempenho deverá respeitar o princípio da proporcionalidade na 
avaliação do cumprimento e do descumprimento das metas e indicadores 
de desempenho; 

 
(vii) Considerando: (1) o teor das respostas aos Questionamentos 11.q, 11.u, 

12.c e 12.d, que confirmaram o entendimento de que o fluxo de caixa 
descontado representativo da concessão em estado de equilíbrio 
econômico-financeiro é o fluxo de caixa descontado proveniente do Plano 
de Negócios apresentado pela licitante vencedora; (2) a função do fluxo 
de caixa descontado de projeto do Plano de Negócios como representativo 
da concessão em estado de equilíbrio; e (3) que a elaboração de 
documentos como anteprojetos, plantas detalhadas dos sistemas 
existentes e outros aspectos técnico-operacionais dependem de avaliação 
mais aprofundada pela Concessionária dos sistemas existentes, pede-se 
que os elementos não diretamente relacionados ao fluxo de caixa 
descontado de projeto representativo do estado de equilíbrio inicial como, 
por exemplo, mas não se limitando, a anteprojetos, plantas e outros 
elementos técnicos que possuem maior coerência com o escopo de planos 
de investimento e operacional, sejam apresentados em momento 
posterior, conjuntamente ao Plano Operacional mencionado no item 8.1 do 
Anexo V; e 
 

(viii) Considerando o teor das respostas ao Questionamento 11.j e ao 
Questionamento 12.b no sentido de que as regras de alocação de riscos não 
poderão ser alteradas unilateralmente no âmbito das revisões ordinárias e 
que qualquer modificação dependerá da anuência da Concessionária, 



 

 

13 

pede-se que na cláusula 28.2.5 do Contrato de Concessão, onde se lê 
“reavaliar a alocação de riscos previstas no CONTRATO” seja lido 
“reavaliar a alocação de riscos previstas no CONTRATO, mediante consenso 
entre o PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA e garantido o equilíbrio 
econômico financeiro do contrato”; 

 
 

 
Nestes termos pede deferimento. 

 
 
 
 
 

São Paulo, 03 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Augusto Kiyoshi Nishi 
Procurador 

RG: 11.687.841 / CPF: 126.348.778-54 
licitacoes.nn@aegea.com.br 
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1º Traslado
LIVRO N° 0325
PÁGINA 121/122 PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 

AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPAÇÕES S.A.

SAIBAM  quantos  este  público  instrumento  de  procuração
bastante virem que, aos vinte e nove (29) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
cinco  (2025), neste  Oficial  do  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  39º  Subdistrito  Vila
Madalena, por meio da plataforma e-Notariado, perante mim, SUBSTITUTA, compareceu como
outorgante: AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPAÇÕES S.A. sociedade por ações, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 08.827.501/0001-58, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663,
1º andar, sala 1, Edifício Plaza São Lourenço, Jardim Paulistano, São Paulo, SP, com seu
Estatuto Social Consolidado anexo a Ata de Assembleia Geral  Extraordinária, realizada ao
23/01/2024, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP)
aos 08/02/2024, sob o nº 62.549/24-8 e Ficha Cadastral Completa Eletrônica, emitida pela
Junta supracitada, aos 17/05/2025, autenticidade nº 266829728, neste ato representada nos
termos do ARTIGO 21,  ARTIGO 22  E ARTIGO 23 -  PARÁGRAFO ÚNICO, do documento
supracitado, cuja cópia fica arquivada em Pasta Própria (CS 93, fls. 68), pelos Diretores
eleitos conforme Ata de Reunião do Conselho de Administração, realizada em 12/02/2025,
devidamente  registrada  na  Junta  Comercial  do  Estado  de  São  Paulo  (JUCESP)  em
12/03/2025,  sob  o  nº  91.321/25-6:  YAROSLAV  MEMRAVA  NETO,  brasileiro,  casado,
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 27596018 (SSP-SP) e
inscrito no CPF/MF sob o nº 325.050.238-32 e ANDRE PIRES DE OLIVEIRA DIAS, brasileiro,
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 8470815 (SSP-
SP)  e  inscrito  no CPF/MF sob o nº  094.244.028-56,  ambos com endereço comercial  na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 1º andar, sala  11,  Edifício Plaza São Lourenço,
Jardim  Paulistano,  São  Paulo,  SP;  reconhecida  por  mim  SUBSTITUTA,  com  base  na
documentação de identidade exibida e supra mencionada; e então, por ela me foi dito que; por
este público instrumento e nos termos de direito nomeia e constitui seus bastantes procuradores:
AUGUSTO KIYOSHI NISHI, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade
RG  nº  11.687.841  (SSP/SP),  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  126.348.778-54  e  FABIANO
ABUJADI PUPPI,  brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº
23.688.586-8 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 269.453.778-22, ambos com endereço
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 1º andar, sala 11, Edifício Plaza São
Lourenço, Jardim Paulistano, São Paulo, SP;  aos quais confere os mais amplos e ilimitados
poderes  para, agindo na  forma estabelecida e respeitando os  limites  e condições
estabelecidos no Estatuto Social  da outorgante,  para representar  a outorgante em todo o
território nacional perante órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias, empresas
públicas, sociedades de economia mista e fundações em licitações, bem como em Procedimentos
de Manifestações de Interesse, podendo,  para  tanto, obter  informações e esclarecimentos,
requerer, apresentar,  juntar, desentranhar e retirar  documentos, obter  certidões,  certificados e
atestados, assinar  formulários, solicitações, petições, declarações,  atas,  termos,  cronogramas,
proposta de preços e outras  propostas que  se fizerem  necessárias e quaisquer  outros
documentos por mais especiais que sejam, assinar e rubricar pastas e documentos, credenciar
pessoas a atuar em concorrências através de instrumentos específicos para tal, formular ofertas e
lances, decidir, provar, aceitar, cumprir exigências, prestar esclarecimentos, impugnar, interpor ou
desistir de recursos em todas as fases da licitação, oferecer garantias, prestar e levantar cauções,
assinar contratos e aditivos contratuais, pagar, obter recibos, receber, firmar recibos, dar quitação,
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tomar ciência de intimações e notificações e ainda, representá-la nas respectivas sessões de
entrega, abertura e julgamento, assinar atas de presença, enfim praticar todos e quaisquer atos
previstos nos editais de licitação e outros que se fizerem necessários para o bom desempenho
deste mandato. A PRESENTE PROCURAÇÃO TERÁ VALIDADE DE UM (01) ANO A CONSTAR
DESTA DATA. Os elementos relativos a qualificação e identificação dos procuradores, bem
como o objetivo do presente mandato foram fornecidos e conferidos pela outorgante, que
por  eles  se  responsabiliza.  E,  de  como assim o  disse,  do  que  dou  fé,  lavrei  este  público
instrumento que sendo-lhe  lido,  aceita.   Eu (assinatura  eletrônica)   GABRIELA DA AFRICA
LAPA,  SUBSTITUTA,  a lavrei  (assinatura eletrônica)  YAROSLAV MEMRAVA NETO |  ANDRE
PIRES  DE  OLIVEIRA DIAS  |  GABRIELA DA AFRICA LAPA.  (Desta:  R$  316,21:  Guia  nº
022/2025).  Esta  legalmente  selada.  Trasladada  a  seguir  conferindo  com  o  original.  MNE
113241.2025.05.29.00001966-97. Nada mais, dou fé. Eu (assinatura eletrônica)  GABRIELA DA
AFRICA LAPA, SUBSTITUTA, conferi, subscrevo, dou fé e assino em público e raso. 

Em Testemunho  ________ Da Verdade.

____________________________________________
GABRIELA DA AFRICA LAPA

SUBSTITUTA

Selo digital n°: 1132411TR000000025192125U - Valor R$: R$ 0,00
Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse o 
endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br.
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no exercido de suas funções, dewrão considerar o melhor interesse da Companhia, inctulndo os interesses, as 
expectativas e os efeitos oe curto e longo prazo, dos acionistas, colaboradores, fornecedores, parceiros, consumidores 
e demais credores, e das comunidades em que a Companhia e suas subsidiárias atuem locai e globalmente, bem como 
os impactos ao meio ambiente. Art. 15 « Em caso de impedimento permanente, destituição ou renúncia de t»alquer 
dos membros do Conselho de Administração durante o mandato para o qual foi eleito, seu substituto serâ nomeado 
pelo adonlsta que havia indicado o membro do Conselho de Administração a ser substituído. Parágrafo Primeiro - Nos 
casos de ausência ou impedimento temporário, o membro temporariamente impedido ou ausente poderá nomear outro 
membro do Conselho de Administração ou membro suplente, para que este vote em seu nome nas reuniões do Conselho 
de Administração de acordo com instruções de voto expressas e por escrito. Em caso de impedimento temporário ou 
ausência do Presidente do Conselho de Administração, as funções por este exercidas serão atribuídas a qualquer dos 
membros do Conselho de Administração indicados pelo Acionista que indicou o Presidente do Conselho de 
Administração. Parágrafo Segundo • 0 membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, não podendo 
ser eleito, salvo dispensa da Assembléia Geral aquele que de alguma forma possuir conflito de interesses com a 
Companhia. Caso sejam observados os impedimentos descritos neste Parágrafo de forma superveniente, o membro do 
Conselho de Administração não poderá exercer o direito de voto. Art. 16-0 Conselho de Administração reunir-se-á 
(i) ordinariamente nos primeiros 30 (trinta) dias apôs o final de cada trimestre, de acordo com calendário a ser 
aprovado anualmente peto Conselho de Administração na primeira reunião do ano, independentemente de qualquer 
convocação; ou (ii) extraordinariamente, sempre que necessário, mediante a respectiva convocação. Parágrafo 
Primeiro • As reuniões do Conselho de Administração da Companhia serão convocadas por seu Presidente, ou. na sua 
ausência, por seu substituta ou por quaisquer membros do Conselho de Administração, com antecedência mínima de 
7 (sete) dias, em primeira convocação, e em segunda convocação, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência. Caso 
o Presidente do Conselho de Administração deixe de convocar uma reunião extraordinária a pedido de qualipier dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia em até 5 (cinco) dias contados da data de recebimento de tal 
solicitação a referida reunião poderá ser convocada por quaisquer membros do Conselho de Administração. Parágrafo 
Segundo - As reuniões serão convocadas por meio de carta, e-mail ou fax. com protocolo de recebimento, devendo 
constar a ordem do dia da reunião. A ordem do dia deve especificar de forma razoavelmente detalhada todos os 
assuntos que serão submetidos a discussão e deliberação, sendo proibidas as referências genéricas ou a 'outros 
assuntos* Os conselheiros deverão receber, juntamente com a convocação, todo o matenal de suporte em relação a 
sua respectiva ordem do dia. Parágrafo Terceiro - Todo e qualquer membro do Conselho de Administração da 
Companhia poderá solicitar a inclusão de itens ou matérias na ordem do dia da reunião devendo, para tanto, apresentar 
tal solicitação com peto menos $ (cinco) dias de antecedência da data da respectiva reunião. Parágrafo Quarto • As 
reuniões do Conselho de Administração da Companhia imtalar-se-ão validamente (i) em primeira convocação, com a 
presença da maioria de seus membros; ou (ii) em segunda convocação, com a presença de qualquer numero de 
conselheiros eleitos. Parágrafo Quinto - Será admitida a participação de qualquer membro do Conselho de 
Administração da Companhia nas reuniões por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de 
comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Os membros do Conselho de 
Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho deverão expressar seus votos por meio de carta 
ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo Sexto • Independentemente das 
formalidades de convocação previstas neste artigo 16, serão consideradas regulares as reuniões a que comparecerem 
todos os conselheiros. Art. 17 • Cada membro do Conselho de Administração terá direito a l (um) voto nas deliberações 
do ôrqão, seja pessoalmente ou representado por outro membro munido de procuração especifica para a reunião em 
pauta descrevendo o voto do membro ausente e a sua justificação. Parágrafo Primeiro - Observados os fluonins 
mínimos e os direitos de veto para deliberações específicas estabelecidos neste instrumento, na legislação aphcável e 
nos acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, bem como a abstenção dos membros impedidos de 
votar, as matérias deliberadas nas reuniões do Conselho de Administração serão válidas mediante a aprovaçao da 
maioria dos membros do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - As decisões do Conselho de Administração 
serão lavradas em atas e registradas no livro próprio e. sempre que tiverem deliberações destinadas a produzir efeitos 
perante terceiros, seus extratos serão arquivados na Junta Comercial competente e publicados nos termos da lei. 
Parágrafo Terceiro - Compete ao Conselho de Administração da Companhia deliberar sobre os assuntos de sua 
competência, bem como sobre todas as outras matérias relativas aos negócios da Companhia, com exceção das 
matérias reservadas para a Oiretoria e para a Assembléia GeraL tudo nos termos das leis aplicáveis, do presente 
instrumento e dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Comitês de Assessorameirto. Art. 18 • 
Além de outros comitês que poderão ser criados peto Conselho de Administração de tempos em tempos, a Companhia 
terá os seguintes comitês para assistir o Conselho de Administração em questões de sua área de atuação, observadas 
as previsões dos acordos dd acionistas arquivados na sede social da Companhia e respectivos regimentos internos de 
cada um dos comitês: (i) Comitê de Auditoria, Riscos e Integridade; (ii) Comitê de Gestão de Pessoas; e pii) Comitê 
de Finanças e Avaliação de Projetos. Parágrafo Primeiro - As decisões e pareceres dos comitês são apenas indicativos, 
não sendo vfnculantes e t ão proibindo qualquer tipo de ação ou decisão por parte do Conselho de Administração da 
Companhia. Parágrafo Segundo • Caberá ao Conselho de Administração aprovar o regimento internoi de cada um dos 
comitês, que disciplinará regras do seu funcionamento, assim como suas específicas responsabilidades e atribuições. 
Art. 19-0 Comitê de Auditoria. Riscos e Integridade será composto por 3 (três) a 8 (oito) membros e os demais 
comitês serão compostos por 3 (três) a 7 (sete) membros, todos eleitos pelo Conselho de Administração, devendo ser 
observadas as regras para indicação e eleição previstas nos acordos de acionistas arquivados na sede social da 
Companhia. Art. 20 - Os membros dos comitês terão mandato de l (um) ano, sendo permitida a reeleição. Diretoria. 
Art. 21 * A Diretoria da Companhia, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela maioria do 
Conselho de Administração, será composto por, no mínimo 03 (três) e no máximo 07 (sete) membros estatutários, 
sendo 01 (um) Diretor Presidente. 01 (um) Diretor Financeiro e os demais sem designação específiça. obsenrado 0 
oaráqrafo primeiro abaixo, com mandato unificado de 01 (um) ano, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro 
• A fonção de Diretor de Relações com Investidores será atnbulda pelo Conselho de Administração a qualyier dos 
diretores eleitos, quando da sua eleição. Parágrafo Segundo • Serão atribuições do Diretor de Relações com 
Investidores: a) responsabilizar-se pela prestação de informações ao público investidor, ã Comissão de Valores 
Mobiliários (*CVH*) e ãs bolsas de valores ou mercados de balcão, nacionais e internacionais, bem como ás entidades 
de regulação e fiscalização correspondentes, e manter atualizados os registros da Companhia nessas instituições; e 
b) representar a Companhia perante a CVM, as bolsas de valores e demais entidades do mercado de capitais Art. 22 -A 
Diretoria terá os poderes gerais de administração dos negócios da Companhia, de acordo com as atribuições 
estabelecidas pela lei e por este Estatuto SociaL Parágrafo Unko • No caso de vacância de qualquer cargo na Diretona. 
o Conselho de Administração deverá imediatamente convocar reunião para (i) eleger novo diretor para o preenchimento 
do cargo vaqo ou (ii) autorizar a cumuUçâo de funções, observado, em qualquer hipótese, o numero mínimo de 03 
(três) diretores. Art. 23 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente. perante 
quaisquer terceiros e repartições públicas federais, estaduais e municipais, e a assinatura de escrituras de qualquer 
natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos em gerale quaisquer outros documentos ou atos ; 

que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que exonerem a Companhia de obngações para 
com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (i) por 2 (dois) Diretores, agindo sempre em conjunto; 
(ii) oor qualquer Diretor, agindo em conjunto com um procurador com poderes específicos, constituídos conforme 
previsto no parágrafo primeiro desta cláusula; e (iii) por 1 (um) procurador com poderes específicos, exclusivamente 
para o fim de representação da Sociedade em juízo e perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais, 
eonforme especificado nos instrumentos de mandato, ficando vedado o substabeleomento sem reserva de poderes-
Parágrafo Unko • As proo-rações outorgadas em nome da Companhia serão necessanamente firmadas por 2 (dois) 
Diretores, sendo que as procurações devrerão especificar os poderes conferidos e. com exceção daquelas para a 
representação em processos judiciais ou administrativos, que poderão ser por prazo indeterminado, terão validade oe, 
no máximo, 1 (um) ano. A.L 24 - A Diretoria tem os poderes para praticar os atos necessários à consecução do objeto 
sociaL por mais especiais que sejam, podendo, inclusive, renunciar a direitos, transigir e acordar, desde gue observadas 
as disposições legais ou estatutárias pertinentes e as deliberações tomadas pela Assembléia Geral e pelo Consetoo de 
Administração, competindo lhe especialmente: (1) cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto Social e as 
deliberações do Conselho de Administração e da Assembléia Geral; (lí) a representação perante os órgãos ou entes 
públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista e perante terceiros em geral; 
(III) administrar e gerir na cobrança de quaisquer pagamentos devidos à Companhia; (Iv) administrar e genr no 
endosso de instrumentos (cheques) destinados â cobrança ou depósito em nome da Companhia; (v) representar a 
Companhia em assembléias gerais de empresas controladas e demais sociedades em que a Companhia «tenha 
participação societária, observado o disposto nas leis aplicáveis, no presente instrumento e nos acordos de acionistas 
arquivados na sede da Companhia; (ví) representar a Companhia em juízo ou fora dele; (vil) deliberar sobre a cnação, 
transferência e encerramento de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da 
Companhia no país; (viii) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatôno da 
Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta 
de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior, observada a competência do Comitê Financeiro nos termos do 
presente instrumento e dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia; e (Ix) elaborar e propor, ao 
Conselho de Administração, o orçamento quinquenal os ptanos de negócios, operacionais e de investimento da 
Companhia, incluindo as estratégias para sua implantação e aqueles relacionados ao ingresso em novos negócios, 
observada as competências dos Comitê internos nos termos dos respectivos regimentos, do presente instrumento e dos 
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Parágrafo üníco - Sem prejuízo das atribuições da Oiretona 
em conjunto, são atribuições próprias dos Diretores em função do respectivo cargo: L Diretor Presidente: 
a) supervisionar e dirigir o; trabalhos da Companhia; b) coordenar, orientar, acompanhar e supervisionar os demais 
membros da Diretoria; c) impiantar e garantir a execução das políticas da Companhia; e d) submeter ao Conselho de 
Administração todos os assuntos que requeiram exame e aprovação do Conselho de Administração. II. Diretor 
Financeiro: a) propor alternativas de financiamento e aprovar as condições financeiras dos negócios da Companhia; 
b) coordenar a administração do caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia: e c) dirigir as áreas contábil de 
planejamento financeiro e fiscal/tributâria. Art. 25 • A Diretoria deverá reunir-se sempre que convocada por qualquer 
Diretor. As atas deverão ser lavradas em livro próprio da Companhia. Parágrafo Primeiro • As reuniões da Diretona da 
Companhia instalar-se-ão validamente, em primeira ou em segunda convocação, com a presença da maioria dos 
Diretores, observado o dispasto neste Estatuto. Parágrafo Segundo • As reuniões serão convocadas, por escnto, por 
Jualquer dos Diretores, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, devendo constar a data, horário, local e ordem do 
ia da reunião. A convocação prévia das reuniões da Diretoria da Companhia serâ dispensada quando presente a 

totalidade dos Diretores em exercício. Parágrafo Terceiro - Cada Diretor terá direito a 1 (um) voto nas deliberações da 
Diretoria e. havendo empate na votação, a matéria serâ submetida ao Conselho de Administração da Companhia. Art. 
26 - Fica expressamente redado aos Diretores, sob pena de nulidade. o uso da denominação social em documentos de 
favor, tais como fianças, avais e quaisquer outros atos semelhantes, desde que estranhos aos objetivos da Companhia, 
aclarando-se que, em qualquer hipótese, está autorizada a concessão de fianças e avais e quaisquer outros atos 
semelhantes peta Diretoria para quaisquer subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, detidas pela Companhia, 
desde que previamente aprovado pelo Conselho de Administração. Capítulo V - Conselho Fiscal Art. 27 • A 
Companhia terá um Conselho FiscaL composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros titulares e igual número de suplentes 
com as atribuições, competência e remuneração previstos em lei. com mandato de 1 (um) ano, admitida a reeleição, 
e funcionará em caráter não permanente, sendo instalado pela Assembléia GeraL nas hipóteses legais. Capítulo VI • 
Exercido Sodal, Balanço e Demonstrações Financeiras. Art. 28 - 0 exercício social tem início em 1’ de janeiro e 
término em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão levantadas as demonstrações financeiras relativas ao 
exerddo social findo, nos termos da legislação aplicável a serem apresentadas ao Conselho de Administração e à 
Assembléia GeraL Art. 29 - Do lucro líquido do exercício. 5% (cinco porcento) serão aplicados, antes de qualquer outra 
destinaçâo. na constituição do Fundo de Reserva Legal até que o mesmo atinja 20% (vinte por cento) do Capital 
SociaL Parágrafo Único - 0 saldo remanescente do tocro liquido terá a destinaçâo que for determinada peta Assembléia 
Geral. ArL 30 • A Companhia poderá declarar, por deliberação do Conselho de Administração, dividendos intermediários 
à conta de (i) balanço patrimonial semestral ou (ii) lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral Parágrafo Primeiro • 0 Conselho de Administração poderá, ainda, determinar o 
levantamento de balanços mensais ou trimestrais e declarar dividendos intercalares com base nos lucros então 
apurados, observadas as limitações legais. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, 
na forma e nos limites da legislação aplicável Parágrafo Terceiro - Os dividendos intermediários e/ou intercalares e 
os juros sobre capital próprio declarados em cada exercício social poderão ser imputados ao dividendo mínimo í 
obrigatório do resultado do exercício social em que forem distribuídos. Art. 31 - Desde que a Companhia registre lucro 
líquido em determinado exerddo sodal e não esteja passando por uma situação de Stress Financeiro, os Acionistas 
procurarão maximizar a distribuição de dividendos anuais e farão com que a Companhia distribua dividendos anuais ou 
juros sobre capital próprio em valores equivalentes a, no minimo. (a) 25% (vinte e dnco por cento) do lucro lítpndo 
da Companhia com relação aos exerdcios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 
31 de dezembro de 2023 (bl 30% (trinta por cento) do lucro líquido da Companhia com relação aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2025 e (c) 75% (setenta e cinco por cento) do lucro 
líquido da Companhia em cada exercício social a partir do exercício social encerrado em 31 de dezembro de .2026 
(inclusive), observando-se a legislação brasileira no que tange â constituição de reservas de capital Parágrafo Unko 
- 0 lucro liquido a ser distribuído pela Companhia aos seus acionistas como dividendos anuais ou juros sobre capital 
próprio será: a) enquanto a Companhia tiver ações preferenciais (das diferentes ciasses) emitidas e em circulação, 
(i) o montante do dividendo fixo atribuído ás ações preferenciais classe C. nos termos deste estatuto e conforme tal 
valor seja majorado a qualquer tempo, definitiva, temporariamente ou em declaração de dividendos específica, por 
meio de deliberação unânime dos acionistas, em assembléia geral de acionistas da Companhia, acrescido de (ii) o que 
for menor entre (1) o saldo do lucro líquido da Companhia após o pagamento dos dividendos atribuídos ás ações 
preferenciais classe C de acordo com o item (i) acima e (2) 12.5% (doze vírgula dnco por cento) do lucro líquido da 
Companhia com relação a cada exercício social a partir do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 ; 
(inclusive), reduzido pelo valor mencionado na alínea (a) doindso I do art. 202 da Lei das S.A.. conforme o caso, para ■ 
0 pagamento do dividendo prioritário das ações preferenciais classe A, observado que as ações preferenciais Classe A 
não raràojus á participação nos lucros remanescentes distribuídos pela Companhia eque, se a qualquer tempo, o valor 
das ações preferenciais ciasse A então emitidas e em dreulação (conforme tal valor seja determinado de acordo com 
o disposto no Acordo de Acionistas referente ás ações preferenciais classe A) for menor do que o montante do 
dividendo prioritário a que vierem a fazer jus tais ações preferenciais ciasse A. conforme adma previsto, o dividendo 
prioritário das ações preferenciais dasse A será igual e estará limitado a um montante igual ao Valor das Ações 
Preferenciais classe A (conforme tal valor seja determinado de acordo com o disposto no Acordo de Acionistas referente 
ás ações preferenciais classe A), acrescido de (iii) o que for menor entre (1) o saldo do lucro liquido da Companhia 
após o pagamento dos dividendos atribuídos às ações preferenciais classe C de acordo com o item (i) acima e dos 
dividendos atribuídos ás ações preferenciais classe A de acordo com o item (ii) acima e (2) (x) 12,5% (doze vírgula 
cinco por cento) do lucro líquido da Companhia com relação aos exercícios sociais encenados em 31 de dezembro de 
2021, 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023, (y) 17,5% (dezessete vírgula dnco por cento) do lucro 
líquido da Companhia com relação aos exercidos sodais encerrados em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 
2025. e (z) 62.5% (sessenta e dois vírgula dnco por cento) do lucro liquido da Companhia com relação a cada exercício 
sodal a partir do exerddo sodal a se encerrar em 31 de dezembro de 2026 (inclusive), acrescido, em qualquer caso, 
do montante dos dividendos das ações preferendaís dasse A previstos no (a)(ii) a partir do atingimento do limitador 
correspondente ao Valor das ações preferendaís classe A. conforme item (a)(ii) adma, reduzido pelos montantes 
previstos na alínea (a) do indso I do art. 202 da lei das S.A., para o pagamento do dividendo prioritário das ações 
preferendaís dasse D. observado que as ações preferendais classe D não farão jus á partidpação nos lucros 
remanescentes distribuídos pela Companhia e que. se a qualquer tempo, o valor das ações preferendais classe D então 
emitidas e em dreulação (conforme tal valor seja determinado de acordo com o disposto no Acordo de Acionistas 
referente ás ações preferendais classe 0) for menor do que o montante do dividendo prioritário a que vierem a fazer 
jus tais ações preferendais classe D, conforme adma previsto, o dividendo prioritário das ações preferenciais classe D 
serâ igual e estará limitado a um montante igual ao Valor das ações preferendais classe D (conforme tal valor seja 
determinado de acordo com o disposto no Acordo de Adonistas referente ás ações preferendais classe 0); e acresddo 
de (iv) o saldo do lucro líquido consolidado da Companhia apôs o pagamento dos dividendos atribuídos ás ações 
preferendais dasse C. ãs ações preferendais classe A e às ações preferendais classe D, para o pagamento de dividendos 
às ações ordinárias; e b) quando a Companhia deixar de ter quaisquer ações preferendais e tiver somente ações 
ordinárias, de até 75% (setenta e dnco por cento) do lucro liquido da Companhia com relação a cada exerddo social 
reduzido petos montantes previstos na alínea (a) do indso I do art. 202 da Ld das S.A., conforme venha a ser 
deliberado petos adonistas, observado que esse limite não será aplicável se, no exerddo sodal em questão, a relação 
entre a dívida liquida consolidada da Companhia e o E81TDA for igual ou menor do que 2x. Art. 32 - Os dividendos 
distribuídos e não reclamados no prazo de 3 (três) anos reverterão em favor da Companhia. Capitulo VII • liquidação. 
ArL 33 • A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei. competindo à Assembléia Geral nomear 2 
(dois) liquidantes, e os membros do Conselho Fiscal que dewrâo funcionar no periodo de liquidação, estabelecendo-
lhes as respectivas remunerações e fixando-lhes forma e prazo. Capitulo VIII • Disposições Gerais. Art. 34 - Os casos 
omissos neste Estatuto serão regulados pelos acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, pela 
legislação sobre as sociedades por ações, petas demais disposições legais e por resoluções da Assembléia Geral. Art. 
35 - Os acionistas concordam que qualquer impasse ou disputa não solucionada resultante deste Estatuto Social deverá 
ser resolvida por arbitragem, na Cidade de Sào Pauto. Estado de São Pauto, de acordo com as Regras do Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadâ. O Tribunal Arbitrai será composto por três árbitros, 
competindo a cada parte cujo interesse seja objeto da disputa, indicar l (um) árbitro e o terceiro será indicado de 
comum acordo petos árbitros. A arbitragem terá sede em São Pauto/SP. A arbitragem serâ administrada por referida 
Câmara, através da adoção do respectivo Regulamento em vigência à época. Parágrafo Primeiro • Escolhidos os 
árbitros, as partes instarão o procedimento perante a Câmara. Todosos procedimentos arbitrais deverão ser conduzidos 
utilizando as línguas portuguesa e inglesa a lei aplicável será a lei brasileira, desconsiderando-se qualquer legislação 
ou conflito de direito ou regra (seja do Brasil ou de qualquer outra jurisdição) que possa causar a aplicação de qualquer 
jurisdição que não a do Brasil Qualquer decisão proferida pelo Tribunal Arbitrai poderá ser submetida a qualquer 
tribunal com jurisdição competente sobre a matéria. 0 Tribunal Arbitrai tem autoridade para lançar mão dos remédios 
legais que estariam à disposição em um procedimento legal para resolver celeuma sobre matéria semelhante. Parágrafo 
Segundo • Todos os custos é despesas dos árbitros, custos com oitívas e outros custos da arbitragem serão assumidos 
petos acionistas proporcíonalmente à participação acionária que possuem na Companhia, a não ser que o Tribunal 
Arbitrai determine que tais custos e despesas sejam distribuídos de forma não equitativa entre os acionistas. Cada um 
dos acionistas arcará com os custos dos seus próprios advogados e testemunhas e as taxas serão divididas 
proporcionalmente entre os acionistas; caso o Tribunal Arbitrai estabeleça que a reclamação ou defesa de qualqjer dos 
acionistas é frívola ou carece de fundamento racional de fato ou de direito, o Tribunal Arbitrai poderá condenar este 
acionista a pagar a totalidade ou parte dos custos e despesas com advogados e testemunhas da outra parte Parágrafo 
Terceiro - Para qualquer disputa submetida à arbitragem, o ônus da prova serâ alocado eonforme ele seria alocado se 
a lítigânda acontecesse em processo judicial submetido à lei aplicàveL Parágrafo Quarto • Quando da conclusão de 
qualquer procedimento arbitraL o Tribunal Arbitrai redigirá decisão arbitrai que contenha a narração dos fatos e as 
conclusões de direito, bem como os fundamentos e razões da decisão tomada e irá entregar para cada acionista uma 
cópia assinada da decisão arbitrai juntamente com os documentos pertinentes, conforme o caso. Parágrafo Quinto -
Os acionistas reconhecem que eventual medida liminar obtida perante o Poder Judiciário deverá ser, necessariamente, 
revista pelo Tribunal ArbitraL que então decidirá pela sua manutenção, revisão ou cassação. Parágrafo Sexto - Os 
acionistas reconhecem, ainda, que qualquer onlem, decisão ou determinação arbitrai será definitiva e vinculante. 
constituindo-se o laudo arbitrai titulo executivo judicial. São Pauto/SP, 29 de abril de 2025. Hsh: Luís Vital de Sousa 
Ramos Vettorazzo • Presidente; André Pires de Oliveira Dias • Secretário. JUCESP n* 169.023/25-4 em 16/05/2025. 
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CNPJ/MF n’ 08.827.501/0001-58 • NI RE 35.300.435.613 • (Companhia Aberta) 
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de abril de 2025 

1. Data. Horário e locaU 29 de abril de 2025. às 09:00 horas, na sede sociaL da Aegea Saneamento e 
Participações S.A. ('Companhia"). localizada na Avenida Brigadeiro Faria lima, n* 1.663, 1* andar, sala 01, 
Edifido Plaza São Lourenço, Jardim Paulistano, São Pauto/SP, CEP 01452-001. II. Convocação e Presença: 
dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, 54* da Lei n* 6.404/76 ("lei das 
Sociedade por Ações*), tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia. Presentes, ainda, os representantes do Comitê de Auditoria. Riscos e Finanças e os 
representantes da KPMG Auditores Independentes Ltda. para apresentação do relatório dos auditores 
independentes. Kl. Composição da Mesa: Presidente: Sr. luis Vital de Sousa Ramos Vettorazzo; Secretário: 
Sr. André Pires de Oliveira Dias. IV. Ordem do Dia: deliberar sobre (I) a aprovação das contas dos 
administradores e a leitura, discussão e aprovação das demonstrações financeiras, acompanhadas do relatório 
da administração, do parecer do Comitê de Auditoria, Riscos e Finanças e do relatório dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (H) a proposta da 
destinaçâo do resultado da Companhia relativo ao exercício sodal encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
(1H) a proposta da fixação da remuneração global da administração da Companhia; e (Iv) a proposta da 
administração da Companhia ('Proposta da Administração*), que serâ disponibilizada aos acionistas para 
deliberar sobre as matérias descritas nos adma. V. Deliberações: colocadas em discussão as maténas 
constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade e sem 
ressalvas, resolveram: (i) recomendar aos adonistas a aprovação das contas relativas ao exerddo social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, bem como das demonstrações financeiras, acompanhadas do relatório 
da administração, do parecer do Comitê de Auditoria, Riscos e Finanças e relatório dos auditores independente, 
ora publicados no jornal 'Diário Comereial/SP'. em suas edições impressas e digitais, no dia 21 de março de 
2025- (i) recomendar aos adonistas a destinaçâo do resultado do exerddo sodal encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, no valor total de RS 483.200.260,53 (quatrocentos e oitenta e três milhões, duzentos miL 
duzentos e sessenta reais e cinquenta e três centavos), sendo: a) RS 24.160.001,62 (vinte e quatro milhões, 
cento e sessenta miL um real e sessenta e dois centavos), à Conta de Reserva legal; b) RS 284.954.144,14 
(duzentos e oitenta e quatro milhões, novecentos e cinquenta e quatro mIL cento e quarenta e quatro reais e 
quatorze centavos), ã Conta de Dividendos, dos quais RS 277.510.440.24 (duzentos e setenta e sete milhões, 
quinhentos e dez miL quatrocentos e quarenta reais e vinte e quatro centavos) já foram pagos durante o 
exerddo de 2024 e RS 7.443.703.90 (sete milhões, quatrocentos e quarenta e três miL setecentos e três reais 
e noventa centavos) foram pagos no decorrer de janeiro a abril de 2025; e c) RS 174.086.114,77 (cento e 
setenta e quatro milhões, oitenta e seis mil e cento e quatorze reais e setenta e sete centavos), à Conta de 
lucros Retidos, (li) recomendar aos acionistas a fixação da remuneração global anual da administração da 
Companhia para o exerddo de 2025 em até RS 100.000.000,00 (cem milhões de reais), a ser rateada de 
comum acordo: e (1il) aprovar a Proposta da Administração, que serâ disponibilizada aos acionistas 
juntamente com toda a documentação pertinente nos termos da legislação aplicável para deliberação na 
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária das matérias descritas nos itens acima. VI. Encerramento: nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Reunião, da qual se lavrou a presente ata, nos termos do 
artigo 130 5 1* da lei das Sociedades por Ações, e que lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
VII Assinaturas: mesa • Sr. Luís Vital de Sousa Ramos Vettorazzo (Presidente) e Sr, André Pires de Oliveira 
Dias (Secretário); conselheiros • luis Vital de Sousa Ramos Vettorazzo, Antônio Kandir, Hartey lorentz 
Scaidoelli, Ronald Schaffer, Guilherme Teixeira Caixeta. Luiz Serafim Spinola Santos, Rodolfo Villela Manno, 
Eliane Aleíxo lustosa de Andrade e Carlos de Moraes Toledo Neto. São Pauto/SP. 29 de abril de 2025. A presente 
é cópio fiel da ata lavrada em livra próprio. Mesa: Luís Vital de Sousa Ramos Vettorazzo • Presidente; André 
Pires de Oliveira Dias • Secretário. JUCESP n- 169.022/25-0 em 16/05/2025. Atoízio £. Soares Junior -
Secretário Geral em Exercido. _ .. . 

I. Data, hora e tocai 29 de abril de 2025, ãs 10:00 horas, na sede social da Aegea Saneamento e Participações S.A. 
('Companhia*), localizada na Avenida Brigadeiro Faria lima, n‘ 1.663, 1* andar, sala 01, Edifido Plaza São lourenço. 
Bairro Jardim Paulistano, Sào Pauto/SP, CEP 01452-001. K. Comrocação e Presença: dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do artigo 124, 54* da lei n‘ 6.404/76 ('Lei das Sociedade por Ações*), por estarem presentes 
os adonistas representando a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia, conforme assinaturas 
constantes no “livro de Presença de Adonistas*, arquivado na sede sodal da Companhia. JK. Composição da Mesa: 
Presidente: Sr. luis Vital de Sousa Ramos Vettorazzo: Secretário: Sr. André Pires oe Othreira Dias. IV. Ordem do d1a: 
deliberar em Assem Meta Gerai Ordinária sobre (I) as contas dos administradores e a leitura, discussão e votação das 
demonstrações financeiras, acompanhadas do relatório da administração, do parecer do Comitê de Auditoria, Ristó^t 
Finanças e do relatório dos auditores independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024; (Í1) a destinaçâo do resultado da Companhia relativo ao exercido sodal encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
(Iii) a fixação da remuneração global dos membros da administração da Companhia; (1v) a proposta de orçamento de 
capital (v) a eleição de membros do Conselho de Administração da Companhia; e (vi) a reeleição dos demais membros 
do Conselho de Administração da Companhia. Em Assembléia Gerai Extraordinária sobre (1) a alteração do artigo 10*, 
parágrafo 3* do estatuto sodal da Companhia; e (11) a consolidação do estatuto sodal da Companhia. V. Deliberações: 
colocadas em discussão as matérias constantes da ordem do dia, os adonistas da Companhia, por unanimidade e sem 
ressalvas, resolveram: Em Assemblefa Geral Qrdlnária: (I) aprovar as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras relativas ao exerddo sodal encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do relatôno da 
administração, do parecer do Comitê de Auditoria. Riscos e Finanças e do relatório emitido petos auditores 
independentes, ora publicados no Jornal "Diário Comercial/SP*. em suas versões impressas e digitaL no dia 21 de 
março de 2025; (11) aprovara destinaçâo do resultado do exercício sodal encerrado em 31 de dezembro de 2024, no 
valor total de RS 483.200.260,53 (quatrocentos e oitenta e três milhões, duzentos miL duzentos e sessenta reais e 
dnquenta e trés centavos), sendo: a) RS 24.160.001.62 (vinte e quatro milhões, cento e sessenta miL um real e 
sessenta e dois centavos), à Conta de Reserva Legal b) RS 284.954.144,14 (duzentos e oitenta e quatro milhões, 
novecentos e dnquenta e quatro miL cento e quarenta e quatro reais e quatorze centavos), â Conta de Dividendos, dos 
ouais RS 277.510.440.24 (duzentos e setenta e sete milhões, qjinhentos e dez miL quatrocentos e quarenta reais e 
vinte e quatro centavos) já foram pagos durante o exerddo de 2024 e RS 7.443.703.90 (sete milhões, quatrocentos e 
quarenta e trés mil setecentos e três reais e noventa centavos) foram pagos no decorrer de janeiro a abril de 2025: e 
c) RS 174 086 114 77 (cento e setenta e quatro milhões, oitenta e seis mil e cento e quatorze reais e setenta e sete 
centavos) â Conta de lucros Retidos: (iii) aprovar a fixação da remuneração global anual dos membros da 
administração da Companhia para o exerdoo de 2025 em até RS 100.000.000.00 (cem milhões de reais), a ser rateada 
de comum acordo; (Iv) aprovar o orçamento de capital da companhia para o exercício de 2025. nos termos do artigo 
196 da Lei n* 6.404/1976. conforme anexo à presente ata ('Anexo I'); (v) aprovar a eleição dos Srs. Oenis Celso 
Marques Cuenca, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n 17408632 
(SSP/SP) inscrito no CPF/MF sob o n» 114.064.938-80, indicado pela adonisU Equipav Saneamento S.A., como 
ronh» Indeoendent, J, « R.ul MW Inslleta. * "SIS 
pardal de bens, engenheiro cíviL portador da Cédula de Identidade RG n* 5.216.686-7 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF 
sob o n* 635.261.408-63, irvlicaoo pela acionista Ângelo Investment Private Limited e Itaúsa S.A.. como membro 
independente do Conselho de Administração da Companhia, ambos com endereço comercial na sede da Companhia e 
mandato unificado com os demais membros, conforme termos de posse anexos à presente ata ( Anero II e 
III'): (vi) aprovar a reeleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme termos 
de posse anexos à presente ata ("Anexo IV. 'Anexo V, 'Anexo VI', 'Anexo VII", 'Anexo VIU", 'Anexo DT e Anexo 
X'V aí Luís Vital de Sousa Ramos Vettorazzo, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG nâ 15.852.994-7 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n" 102.278/678-4^ com 
endereço comercial na sede da Companhia, indicado pela acionista Equipav Saneamento S.A., como W 
Consetho de Administração da Companhia; b) Hartey Lorentz Scardoelll, brasileiro, casado sob o regime de corwnhao 
parrialdebenrengenhriro, portador da Cédula de Identidade RG n' 3002593238 (SSP/RS), msento no CPF/MF sob O 
n* 447 421.600-15. com endereço comercial na sede da Companhia, indicado pela acionista Equtpav Saneamento 5.A., 
como membro indenendente do Conselho de Administração da Companhia; c) Antônio Kandir, brasileiro, divorciado, 
engenheiro mecânico, portador da Cédula de Idertidade RG n* 4.866.700-6 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob O 
n* 146 229 631-91, com endereço comercial na sede da Companhia, indicado pela acionista Equipav Saneamento S^A« 
como membro independente do Conselho de Administração da Companhia; d) Eliane Aleíxo Lurtosa de Andrade, 
brasileira, divorciada. Economista, portadora da Cédula de Identidade RG n’ 044457224 (SSP-RJ), inscrita no CPF/MF 
sob n* 783.519.367-15, com endereço comercial na sede da Companhia, indicada pela aoonista Equipav Saneamento 
S A. como membro independente do Conselho de Administração da Companhia; e) Rodolfo ViUela Marino, brasileiro, 
casado, administrado" portador da Cédula de Identidade RG > 15.lll.H6-9 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o 
n* 271 943 018-81, com endereço comerêial na sede da Companhia, indicado pela acionista Itaúsa S.A.. como nSülBS 
do Conselho de Administração da Companhia; f) Guilherme Teixeira Caixeta, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da Cédula de Identidade n* M-8. 136.116. inscrito no CPF/MF sob O n' 034.763.946-11. com endereço comeraal na 
sede da Companhia, indicado pela acionista Ângelo Investment Private Limited, como pembro dó WflKlhílJs 
Administração da Companhia; e g) Cartos de Moraes Toledo Neto, brasileiro, casado em separação total de bens. 
iSSrodviL portador da Cédula de Identidade RG n* 33.799.644-1 (SSP/SP). insento no CPF/MF sob o n« 
225.652.038-29. com endereço comercial na sede da Companhia, indicado pela acionista Equipav Saneamento 5.A., 
como membro do Conselho de Administração da Companhia. Desta forma, o Conselho de Administração da Companhia 
passa a ser composto pelo Sr. Luis Vítat de Sousa Ramos Vettorauo, como membro e Presidente do Conselho, e petos 
Srs. Oenis Celso Marques Cuenca, Raul Calfot Hartey Lorentz Scardoelli, Antônio Kandir, Eliane Alelxo Lustosa 
de Andrade, Rodolfo Villela Marino. Guilherme Teixeira Caixeta e Carlos de Moraes Toledo Neto, todos como 
membros do Conselho, com mandato até 29 de abril de 2026. Em Assemblela Geral Extraordinária: (I) aprovar a 
alteração do artigo 10*. parágrafo 3’ do estatuto social da Companhia com a alteração do prazo de pnmeira convocação 
da assembléia geral ífi 1$ (quinze) dias oara 21 (vinte e um) dias, que passará a vigorar da seguinte forma: Art. 10 
- A assembléia geral de acionistas ("Assembléia Geral") reoliiar-se-á na sede da Companhia, ordinariamente, nos 4 
(guotro) primeiras meses gue se seguirem ao término de cada exercício sodal. poro deliberar sobre as motsias dispostas 
no Artigo 132 do lei n’ 6.WA/76. e, extroordinoriomente sempre gue os interesses sociais exigirem. Parágrafo Terceiro 
- A primeiro convocoçõo da Assembléia Cerol será feito com. no mínimo. 21 (vinte e um) dias de antecedência, contados 
do doto de publicocdo do primeiro edital e. em segundo convocoçõo, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. Noo 
obstante os formalidades ogui previstas relativos à corrvocaçáo. a Assembléia Cerol será considerada reauíarmente 
convocado guando o eia comparecerem todas os acionistas do Companhia." (II) aprovar a consolidação do estatuto 
social da Companhia, que compõe a presente ata ('Anexo XT). VI. Encerramento: nada mais havendo a ier W»d». 
foi encerrada a presente Assembléia GeraL Ordinária e Extraordinâna, da «>al se lavrou a presente ata, nos termos do 
artigo 130, $ !• da Lei das Sociedades por Ações, e que lida e aprovada, foi assinada por todos « presentes. 
VH. Assinaturas: mesa: Sr. Luis Vital de Sousa Ramos Vettorauo (Presidente) e Sr. André Pires de Oliveira Dias 
(Secretário); acionistas: Equipav Saneamento S.A. (por Luiz Felipe Setten Fustainoe Danilo Dias Garrez de Castro 
Ètoria): Ângelo Investment Private Limited (por 1vo Pereira de Freitas Filho); NY Fundo de Investimento em 
Participações Muttiestratégla • Responsabilidade Limitada (por Felipe Moura Lima e Ana Carolina Fenacciu 
Coutinho) e Itaúsa $X (por Maria Fernanda Ribas Caramuru). A presente é cópia fiet da ato torrada em livro propnp-
São Pauto/SP. 29 de abril de 2025. Mstí: Luis Vital de Sousa Ramos Vettorauo • fwMeflte: André Pires de Oliwra 
Dias • Secretário. Aegea Saneamento e Participações S.A. CNPJ/MF n* 08.827.501/0001-58 • NIRE 35.300^435.613 
- (Companhia Aberta). Anexo XI ■ Estatuto Sodal da Aegea Saneamento e Participações 5.A. apítulo 1 • 
Denominação, Sede, Objeto Sodal a Duração. Art. 1* - A Companhia, uma sociedade por ações, ê denominada Aegea 
Saneamento e Partídpaçóes S>. Parágrafo Unia - A Companhia é regida pelo presente Estatuto Social e pela 
leoisiacão vigente apticâveL e respeitará os acordos de adonistas arquivados em sua sede. Art. 2* ■ A Companhia tem 
sua sede sodal no Município de São Pauto. Estado de São Pauto, na Avenida Brigadeiro Fana Lima, n’ 1.663, 1» andar. 
Sala 01, Edifido Plaza São Lourenço, Jardim Paulistano, CEP 01452-001. podendo instalar e estabelecer fihais, 
sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacionaL por deliberação da Diretoria. Art. 
3« - A Companhia tem por objeto sociaL a) participação e administração de investimentos em outras sociedades e/qu 
empreendimentos de qualquer natureza na qualidade de sócia ou acionista; b) a prestação de serviços de consultoria 
e assessoria empresariaL gerenciamento, intermediação comercial e de negócios; c) comercialização de produtos, 
importação e exportação, atividades relacionadas a saneamento básico; d) atividades de tratamento de água e esgoto 
e limpeza urbana, compreendendo: í. operação e gerenciamento de atividades de serviço público de abasteomerrto de 
água e esgotamento sanitário, designadamente para fins de captação, aáição. tratamento, reserva e distribuição de 
água tratada, bem como coleta, tratamento, deposição ou eliminação de esgotos sanitários e/ou resíduos sólidos, bem 
como sua reciclagem; ii. projeto e consbução de sistemas de captação, aduçào, tratamento, reserva e dtttnbuição de 
âqua tratada bem como coleta, tratamento, deposição ou eliminação de esgòtos samtános e/ou resíduos sólidos, bem 
como sua reciclagem; iii. fabricação, instalação, supervisão e montagem de equipamentos relacionados com o serviço 
de abastecimento de âgua e esgotamento sanitário; iv compra, venda e produção de matenais relacionados com o 
serviço de abastecimentos de água e esgotamento sanitário; v, operação de importação e exportação de matênas 
relacionados com o serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário: e vi. prestação de serviços e assistência 
técnica nas áreas de atividades da sociedade, e) atividades de gestão de resíduos e descontaminaçáo, compreendendo: 
i serviços de tratamento e disposição de resíduos não perigosos; ii. serviços de tratamento e disposição de resíduos 
perigosos; iii. coleta de resíduos perigosos; iv. coleta de resíduos não-pengosos, incluindo serviços de coleta e 
transporte de lixo urbano e varrição: e x. serviços de descontaminaçâo e outros serviços de gestão de residuos. 
f) atividades de consultoria, assessoria. assistência técnica e de projetos para engenhana, compreemlenoo: 
I. assessoria técnica em construção: ii. ser.iços de consultoria em engenharia cíviL mecânica, navaL elétnca, 
eletrônica, hidráulica, portuária e agronomia; iii. consultoria em engenharia de obras em estradas. Obras hidráulicas e 
urbanas, incluindo serviços de engenharia consultiva e de engenhana de projetos; iv. serviços de fiscalização de obras 
e de planejamento de obras; v. outras obras de engenhana civíL elétrica, eletrônica, mecânica e agronomia; e 
vi. serviços especializados para construção, g) atividades de infraestrutura. compreendendo: i. construção de edifícios 
(residenciais, industriais, comerciais e de serviços); e ii. serviços de arquitetura (paisagística), h) Outras atividades, 
compreendendo: i. a implantação e manutenção de área verde, com fornecimento de mão de obra especializada, 
ferramentas e equipamentos; H. execução de sistema de tecnologia da informação e telecomunicação; e ÍH. montagem 
eletromecânica. Parágrafo Únko - 0 exercício das atividades relacionadas ao objeto social deverá considerar 
(i) os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de seus acionistas, e (lí) os efeitos econômicos, somais, 
ambientais e jurídicos, de curto e longo prazo, em relação aos seus colaboradores, fornecedores, consumidores e 
demais credores da Companhia e de suas subsidiárias, bem como em relação ás comunidades em que atuem focal e 
globalmente. Art. 4* - 0 prazo de duração da Companhia ê por tempo indeterminado. Capítulo TI • Capital Sodal e 
Ações. Art. 5* - 0 capital social da Companhia, totaimente subscrito e integralizado, é de RS 1.270.691.762.49 (um 
bilhão, duzentos e setenta milhões, seiscentos e noventa e um miL setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e 
nove centavos), dividido em 1.042.764.507 (um bilhão, quarenta e dois milhões, setecentas e sessenta e quatro miL 
quinhentas e sete) ações, sendo 732.464.394 (setecentas e trinta e dois milhões, quatrocentas e sessenta e quatro 
miL trezentas e noventa e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominaL 138.832.473 (cento e trinta e 
oito milhões, oitocentos e trinta e dois mil, quatrocentas e setenta e três) ações preferenciais classe A. nominativas e 
sem valor nominaL 1.143.462 (um milhão, cento e quarenta e três, quatrocentas e sessenta e duas) ações preferenciais 
classe C, nominativas e sem valor nominal e 170.324.178 (cento e setenta milhões, trezentas e vinte e qjatro m>L 
cento e setenta e oito) ações preferenciais classe D, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - As ações 
preferendais classe A terão as seguintes características e conferirão a seus titulares as seguintes vantagens e 
preferências: a) ausência de direito a voto; b) prioridade no reembolso de capitaL sem prêmio, sendo tal direito de 
prioridade o direito de receber um valor, por ação preferencial classe A, igual a R$0,0371429053 (zero vírgula, zero, 
três. sete, um, quatro, dois. nove. zero. dnco. trés reais); c) sujeito e afõs o pagamento dos dividendos priontânos 
das ações preferendais classe C, direito ao recebimento, pela totalidade das ações preferenciais classe A. com 
prioridade em relação às ações ordinárias, de um dividendo prioritário correspondente ao que for menor entre 
(i) o saldo do lucro líquido da Companhia após o pagamento dos dividendos atribuídos ás ações preferendais classe C 
e (ii) 12,5% (doze vírgula cinco por cento) do lucro líquido da Companhia com relação a cada exercício sodal a partir 
do exercício sodal encerrado em 31 de dezembro de 2021 (inclusive), reduzido pelo valor mencionado na alínea 
(a) do indso I do art. 202 da lei das S. A., observado que as ações preferendais classe A não farão jus à participação 
nos lucros remanescentes distribuídos pela Companhia e que. se a qualquer tempo, o valor das ações preferendaís 
classe A então emitidas e em dreulação (conforme tal valor seja determinado de acordo com o disposto no Acordo de 
Adonistas referente ás ações preferenciais classe A) for menor do caie O montante do dividendo prioritário a que vierem 
a fazer jus tais ações preferenciais classe A, conforme adma previsto, o dividendo prioritário das ações preferenciais 
dasse A será igual e estará limitado a um montante igual ao Vafor das Ações Preferendais classe A (conforme tal valor 
seja determinado de acordo com o disposto no Acordo de Adonistas referente ãs ações preferendais classe A arquivado 
na sede da Companhia); e d) conversibilidade em ações ordinárias, nominativas e sem vafor nominaL a critério do 
titular, apõs os acionistas da Companhia aprovarem uma oferta pública de ações de emissão da Companhia ou a partir 
de 120 (cento e vinte) dias antes do 8 (oitavo) aniversário da data de integralizaçâo das ações preferendais classe 0. 
na proporção de 1 (uma) ação ordinária para cada ação preferencial ciasse A convertida, sujeita ás regras estabelecidas 
no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, bem como no parágrafo segundo abaixo. Parágrafo Segundo 
• As ações preferendais classe C terão as seguintes características e conferirão a seus titulares as seguintes vantagens 
e preferêndas: a) ausência de direito a voto; b) prioridade no reembolso de capital sem prêmio, nas mesmas 
condições das ações preferendais classe A; e c) direito ao recebimento, com prioridade em relação às ações 
preferendaís dasse A, e às adies ordinárias, de dividendos fixos no vafor de RS 1.00 (um real) por ação preferencial 
classe C a cada exercido social, o qual poderá ser majorado a cpialquer tempo, definitiva, temporariamente ou em 
declaração de dividendos espedfica, por meio de deliberação unânime dos acionistas, em assembléia geral de 
acionistas da Companhia. Parágrafo Terceiro • As ações preferendais classe D terão as seguintes características e 
conferirão a seus titulares as seguintes vantagens e preferêndas: a) ausênda de direito a voto: b) prioridade no 
reembolso de capitaL sem prêmio, sendo tal direito oe prioridade o direito de receber, apôs o reembolso do valor 
garantido às ações preferenciais classe A previstos no parágrafo primeiro, um vafor, por ação preferendal classe D. igual 
a Rl 0,1884641415970902 (zero vírgula um oito quatro seis quatro um quatro um dnco nove sete zero nove zero dois 
reais); c) sujeito e após o pagamento dos dividendos prioritários das ações preferenciais classe C e das ações 
preferenciais classe A. direito ao recebimento, pela totalidade das ações preferendais classe D, com prioridade em 
relação às ações ordinárias, de um dividendo prioritário correspondente ao que for menor entre í 1) o saldo do lucro 
líquido da Companhia após o pagamento dos dividendos atribuídos às ações preferenciais classe C e às ações 
preferendais classe A e (2) (x) 12.5% (doze vírgula dneo por cento) do lucro liquido da Companhia com relação aos 
exercícios sodais encerrar»! em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023, 
(y) 17,5% (dezessete vírgula cinco por cento) do lucro líquido da Companhia com relação aos exerdcios sodais 
encerrados em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2025, e (z) 62,5% (sessenta e dois vírgula dnco por 
cento) do lucro liquido da Companhia com relação a cada exercido sodal a partir do exerddo sodal a se encerrar em 

; 31 de dezembro de 2026 (inclusive), acresddo. em qualquer caso, de qualquer montante de dividendos atribuíveis às 
i ações preferenciais classe A e não dedarados a tais ações preferendais, nos termos da letra (b) da política de 
í dividendos, reduzido pefo valor mencionado na alínea (a) do indso I do art 202 da Lei das S.A., observado as 
ações preferenciais classe 0 não farão jus à partidpação nos lucros remanescentes distribuídos pela Companhia e que, 
se a qualquer tempo, o vafor das ações preferenciais classe D então emitidas e em circulação (conforme tal vafor seja 
determinado de acordo com o disposto no Acordo de Adonistas referente às ações preferendais classe D) for menor do 
que o montante do dividendo prioritário a que vierem a fazer jus tais ações preferendaís classe D. conforme adma 
previsto, o dividendo prioritário das ações preferendais classe D será igual e estará limitado a um montante igual ao 
Valor das Ações Preferendais classe 0 (conforme tal vafor seja determinado de acordo com o disposto no Acordo de 
Adonistas referente às ações preferendais dasse D arquivado na sede da Companhia); e d) conversibilidade em ações 
ordinárias, nominativas e sem vafor nominaL a critério do titular, após os acionistas da Companhia aprovarem uma 
oferta pública de ações de emissão da Companhia ou a partir de 120 (cento e vinte) dias antes do 8 (oitavo) aniversário 
da data de integralizaçâo das ações preferendais classe D. na proporção de 1 (uma) ação ordinária para cada ação 
preferencial classe D convertida, sujeita às regras estabeleddas no Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia, bem como no parágrafo segundo abaixo. Parágrafo Quarto • A conversão das ações preferendais classe A 
e das ações preferendais classe D em ações ordinárias da Companhia poderá ser requerida por qualquer acionista titular 
das respectivas ações preferendais, a partir das datas previstas nas alíneas (d) dos parágrafos primeiro e terceiro 
adma. respectivamente, por meio do envio de notificação de conversão, por escrito, à Companhia, com cópia para os 
demais acionistas, informando da conversão e do número de ações preferendaís classe A ou classe D a serem 
convertidas, e deverá incluir todas as ações preferendais dasse A ou classe D de tal acionista, conforme o caso. Art. 
6* * A cada ação ordinária emitida pela Companhia caberá um voto nas deliberações de acionistas. Art. 7* - As ações 
são Indivisíveis em relação à Companhia que não reconhecerá mais que um proprietário para exercer os direitos a elas 
inerentes. Art 8' - Todas as ações de emissão da Companhia serão escrituradas nos livros próprios da Companhia em 
nome de seus titulares. Art 9' - A Companhia não emitirá, em nenhuma hipótese, partes beneficiárias. Capitulo IH 
- Assembléias Gerais. Art 10 • A assembléia geral de adonistas ('Assembléia Geral') realizar-se-á na sede da 
Companhia, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses que se seguirem ao término de cada e«rcfdo sociaL para 
deliberar sobre as matérias dispostas no Artigo 132 da Lei n* 6.404/76, e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sodais exigirem. Parágrafo Primeiro • A Assembléia GeraL somente poderá deliberar assuntos da ordem do 
dia constantes do edital de convocação. Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral será convocada pefo presidente do 
Conselho de Administração, ou nos termos da lei ou dos acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, 
e serâ presidida pefo Presidente do Conselho de Administração ou. na sua ausência, por qjalquer membro do Conselho 
de Administração escolhido pela maioria dos acionistas presentes na Assembléia GeraL 0 secretário da mesa será 
escolhido entre os presentes pelo presidente da mesa. Parágrafo Terceiro - A primeira convocação da Assembléia Geral 
serâ feita com, no mínimo, 21 (vinte e um) dias de antecedência, contados da data de publicação do primeiro edital 
e. em segunda convocação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. Nâo obstante as formalidades aqui previstas 
relativas à convocação, a Assembléia Geral será considerada regularmente convocada quando a ela comparecerem 
todos os acionistas da Companhia. Art. 11 • Os acionistas serão considerados presentes na Assembléia Geral se 
participarem fisicamente, se representados por procurador constituído há menos oe 1 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia ou advogado, ou se participarem por teleconferência ou videoconferência, desde que, 
nestes últimos dois casos, todos os membros possam comunicar-se devidamente. Os acionistas que participarem 
remotamente da Assembléia Geral deverão expressar seus votos por meio de carta ou correio eletrônico que identifiyie 
de forma inequívoca o remetente. Art. 12 • Observados os quórurts mínimos e os direitos de veto para deliberações 
especificas, estabelecidos neste instrumento, na legislação aplicável e nos acordos de acionistas arquivados na sede 
social da Companhia, as deliberações dos acionistas deverão ser aprovadas por acionistas representando a maioria do 
capital social votante da Companhia. Capítulo IV - Administração. Conselho de Administração. Art. 13-0 Conselho 
de Administração serâ composto por, no mínimo 3 (três) membros, e no máximo 9 (nove) membros eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pela Assembléia GeraL devendo ser observadas as regras para indicação e eleição de 
membros do Conselho de Administração previstas nos acordos de acionistas araulvados na sede da Companhia. Art. 14 
- Os membros do Consetho de Administração terão mandato unificado de l (um) ano, sendo permitida a reeleição, 
observado o disposto neste Estatuto, na legislação aplicáiet e nos acordos de adonistas anpiivados na sede da 
Companhia. Parágrafo Primeiro - Os membros da administração da Companhia serão investidos em seus respectivos 
cargos nos 30 (trinta) dias subsequentes à eleição, mediante assinatura do termo de posse lavrado em livro próprio, 
assinado peto administrador, ficando dispensada qualquer garantia de sua gestão. Parágrafo Segundo - Os 
administradores deverão permanecer em seus cargos até a efetiva posse de seus substitutos. Parágrafo Terceiro - 0 
Presidente do Conselho de Administração será indicado pela Assembléia Geral e deverá ser escolhido em conformidade 
com as previsões dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Parágrafo Quarto - Os administradores. 
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